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SUPERINTENDÊNCIA 

 

PORTARIAS 

 

Portaria nº 174, de 07 de Julho de 2015. 

 

O Superintendente do Hospital Universitário “Maria Aparecida Pedrossian” da 

Fundação Universidade Federal de Mato Grosso do Sul, filial da Empresa Brasileira de 

Serviços Hospitalares – EBSERH, conforme Portaria nº 76, de 23 de Dezembro de 2013, 

publicada no B.S nº 20, no uso de suas atribuições legais, e considerando o disposto na Portaria 

nº 125 Art. 2º, item IV, de 11/12/2012 da Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares, 

publicada no DOU de 13/12/2012. 

 

CONSIDERANDO a CI n. 53/2015 de 06 de julho de 2015 da Gerência de Ensino 

e Pesquisa. 

 

CONSIDERANDO que o art. 7º, VIII, “l”, da mencionada Portaria 

Interministerial, exige a Constituição da Comissão para Implantação do PGRSS - Plano de 

Gerenciamento de Resíduos Sólidos de Saúde;  

 

RESOLVE:  

 

Art. 1º - Constituir a Comissão para Implantação do PGRSS - Plano de Gerenciamento de 

Resíduos Sólidos de Saúde, no âmbito do Hospital Universitário “Maria Aparecida 

Pedrossian”  HUMAP-UFMS, integrada pelos servidores, abaixo relacionados: 

 

 Adriano Macedo Silva     matricula Siape: 2188606. 

 Alessandra Rodrigues Bonfim    matricula Siape: 2224515. 

 Gislene Walter da Silva    matricula Siape: 2232270. 

 Priscila Elizabete Procopiou    matricula Siape: 1446631. 

 Mauricio das Neves Andreo     matricula Siape: 2188772. 

 Ana Fátima Almeida da Cruz Ajala    matricula Siape: 2224547. 

 

Art.2º - A Comissão será presidida pela servidora Priscila Elizabete Procopiou,  matricula 

Siape: 1446631 e nas faltas e impedimentos desta Adriano Macedo Silva, matricula Siape: 

2188606. 

                                  Art. 3º – Esta Portaria entra em vigor a partir da data da assinatura. 

 

Cláudio Wanderley Luz Saab. 

Superintendente do HUMAP-UFMS. 
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Portaria nº 175, de 08 de Julho de 2015. 

 

O Superintendente do Hospital Universitário “Maria Aparecida Pedrossian” da 

Fundação Universidade Federal de Mato Grosso do Sul, filial da Empresa Brasileira de 

Serviços Hospitalares – EBSERH, conforme Portaria nº 76, de 23 de Dezembro de 2013, 

publicada no B.S nº 20, no uso de suas atribuições legais, e considerando o disposto na Portaria 

nº 125 Art. 2º, item IV, de 11/12/2012 da Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares, 

publicada no DOU de 13/12/2012. 

 

CONSIDERANDO a CI n. 122/2015 de 07 de julho de 2015 da Unidade de Apoio 

Coorporativo da Superintendência do HUMAP-UFMS. 

 

RESOLVE:  

 

Art. 1º - Revogar a Portaria n. 04 publicada no Boletim de Serviço n. 01 de 12 de maio de 

2014. 

Art. 2º – Esta Portaria entra em vigor a partir da data da assinatura. 

 

Cláudio Wanderley Luz Saab. 

Superintendente do HUMAP-UFMS. 

     

Portaria nº 176, de 08 de Julho de 2015. 

O Superintendente do Hospital Universitário “Maria Aparecida Pedrossian” da 

Fundação Universidade Federal de Mato Grosso do Sul, filial da Empresa Brasileira de 

Serviços Hospitalares – EBSERH, conforme Portaria nº 76, de 23 de Dezembro de 2013, 

publicada no B.S nº 20, no uso de suas atribuições legais, e considerando o disposto na Portaria 

nº 125 Art. 2º, item IV, de 11/12/2012 da Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares, 

publicada no DOU de 13/12/2012. 

 

CONSIDERANDO a CI n. 123/2015 de 07 de julho de 2015 da Unidade de Apoio 

Coorporativo da Superintendência do HUMAP-UFMS; 

 

CONSIDERANDO a Portaria Interministerial n. 285, de 24 de março de 2015, 

que redefine o Programa de Certificação dos Hospitais de Ensino; 

 

CONSIDERANDO que o art. 7º, VIII, “g”, da mencionada Portaria 

Interministerial, exige a constituição da Portaria da Comissão de Mortalidade Materna e 

Neonatal; 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º - Constituir Comissão de Mortalidade Materna e Neonatal, no âmbito do Hospital 

Universitário “Maria Aparecida Pedrossian”, filial da EBSERH, integrada pelos servidores, 

abaixo relacionados: 
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 Carmen Silvia M. de Figueiredo  matricula SIAPE n. 0543650. 

 Carla Moreira Lorentz Higa  matricula SIAPE n. 1371966. 

 Joana Soares de Arruda  matrícula SIAPE n. 1898974. 

 Mairy Batista de Souza  matrícula SIAPE n. 1183258. 

 Maria de Lourdes Cunha Aguiar  matrícula SIAPE n. 2149803. 

 Patrícia Trindade Benites  matricula SIAPE n. 1371980. 

 Rosana Dorsa Vieira Pontes Regis matrícula SIAPE n. 2224187. 

 Silvia Hiromi Nakashita  matrícula SIAPE n. 3188010. 

 

Art. 2º A Comissão será presidida pela servidora Carmen Silvia M. de Figueiredo, matricula 

SIAPE n. 0543650, e nas faltas e impedimentos desta por Carla Moreira Lorentz Higa, 

matricula SIAPE n. 1371966. 

 

            Art. 3º – Esta Portaria entra em vigor a partir da data da assinatura. 

 

 

Cláudio Wanderley Luz Saab. 

Superintendente do HUMAP-UFMS. 

 

PORTARIA nº 177, de 09 de julho de 2015.                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                 

 

O Superintendente do Hospital Universitário “Maria Aparecida Pedrossian” da 

Fundação Universidade Federal de Mato Grosso do Sul, filial da Empresa Brasileira de 

Serviços Hospitalares – EBSERH, no uso de suas atribuições legais e regimentais, e 

considerando o disposto na Portaria nº 125 art. 2º, item IV, de 11/12/2012 da Empresa Brasileira 

de Serviços Hospitalares, Instrução Normativa nº 01, de 08/08/2002 da Secretaria de Logística e 

Tecnologia de Informação do Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão, Lei nº 

8.666/93, art. 67, tendo a solicitação da Unidade de Contrato do HUMAP-UFMS. 

CONSIDERANDO o despacho da Divisão de Enfermagem fls. n.171 do 

HUMAP-UFMS. 

RESOLVE: 

Art. 1 - Designar a servidora TAMARA TRELHA GAUNA, matricula SIAPE 

n.1371999 para GESTORA e a servidora CLEODETE CANDIDA GOMES, matricula 

SIAPE n. 1542346 para GESTORA SUBSTITUTA, para Ata de Registro de Preço n. 22/2015, 

referente ao Pregão Eletrônico n. 045/2015, do Setor de Suprimentos HUMAP-UFMS. Trata-se 

da Aquisição de conjunto descartável de circulação assistida do Processo n° 

23447.001656/2014-18. 

Art. 2º – Esta Portaria entra em vigor a partir da data da assinatura. 

 

Cláudio Wanderley Luz Saab. 

SUPERINTENDENTE DO HUMAP-UFMS. 
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    PORTARIA nº 178, 15 de Julho de  2015. 

 

O Superintendente do Hospital Universitário “Maria Aparecida Pedrossian” da 

Fundação Universidade Federal de Mato Grosso do Sul, filial da Empresa Brasileira de 

Serviços Hospitalares – EBSERH, conforme Portaria nº 76, de 23 de Dezembro de 2013, 

publicada no B.S nº 20, no uso de suas atribuições legais, e considerando o disposto na Portaria 

nº 125 Art. 2º, item IV, de 11/12/2012 da Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares, 

publicada no DOU de 13/12/2012. 

Considerando a CI n. 002/2015 do Presidente da Comissão de Sindicância 

Instituída pela Portaria n. 138 de 12 de junho de 2015. 

RESOLVE: 

Art. 1º - PRORROGAR por mais 30 (trinta) dias a Portaria n. 138 da B.S n.42 

publicada 15 de junho de 2015.   

Art. 2º – Esta Portaria entra em vigor a partir da data da 

assinatura. 

 

CLÁUDIO WANDERELY LUZ SAAB. 

SUPERINTENDENTE/HUMAP/UFMS/EBSERH-MEC 

 

    Portaria nº 179, de 15 de Julho de 2015. 

O Superintendente do Hospital Universitário “Maria Aparecida Pedrossian” da 

Fundação Universidade Federal de Mato Grosso do Sul, filial da Empresa Brasileira de 

Serviços Hospitalares – EBSERH, conforme Portaria nº 76, de 23 de Dezembro de 2013, 

publicada no B.S nº 20, no uso de suas atribuições legais, e considerando o disposto na Portaria 

nº 125 Art. 2º, item IV, de 11/12/2012 da Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares, 

publicada no DOU de 13/12/2012. 

 

CONSIDERANDO a CI n. 126/2015 de 08 de julho de 2015 da Unidade de Apoio 

Coorporativo da Superintendência do HUMAP-UFMS. 

 

RESOLVE:  

 

Art. 1º - Revogar a Portaria n. 124  de 07 de maio de 2015 publicada no Boletim de Serviço n. 

38 de 11 de maio de 2015.  

                                 A rt.2º – Esta Portaria entra em vigor a partir da data da assinatura. 

 

Cláudio Wanderley Luz Saab. 

Superintendente do HUMAP-UFMS. 
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    Portaria nº 180, de 15 de julho de 2015. 

 

O Superintendente do Hospital Universitário Maria Aparecida Pedrossian da 

Universidade Federal de Mato Grosso do Sul, filial da Empresa Brasileira de Serviços 

Hospitalares – EBSERH, no uso de suas atribuições legais conferidas conforme Portaria nº 125, 

de 11-12-2012, publicada no DOU de 13/12/2012, 

 

CONSIDERANDO  a CI 126/2015 de 08 de julho de 2015 da Unidade de Apoio 

Corporativo; 

CONSIDERANDO o art. 7º, VIII, “1” da mencionada Portaria Interministerial nº 

2.400, de 02 de outubro de 2007, que estabelece a constituição da Comissão de Humanização. 

 

RESOLVE: 

Art. 1º Constituir a Comissão de Humanização, no âmbito do Hospital 

Universitário “Maria Aparecida Pedrossian”, filial da EBSERH, integrada pelos servidores, 

abaixo relacionados: 

 Alberto Rikito Tomaoka matricula SIAPE: 433272. 

 Claudia Cristina de Carvalho matricula SIAPE: 433515 

 Elizabeth Antonio Verão matricula SIAPE: 433054 

 Edilson dos Reis 

 Elizabete Kamiva  matrícula SIAPE: 1145127. 

 Maria José Martins Maldonado matricula SIAPE:1145095 

 Fabrícia Santina de Oliveira Carissimi matrícula SIAPE: 1542611. 

 Paula Gaidorgi dos Santos matricula SIAPE:2145201 

 Paulo Cesar De Lorenzo matricula SIAPE:433788 

 Raquel Ferreira Moura  matrícula SIAPE: 2232382. 

 Simone Sanches  matricula SIAPE: 2323204  

 

Art. 2º – A Comissão será presidida pelo servidor Paulo Cesar de Lourenzo, matricula SIAPE: 

433788, e nas faltas e impedimentos desta por Edilson Reis. 

Art. 3
o
 – Esta Portaria entra em vigor a partir da data da assinatura. 

 

  CLÁUDIO WANDERLEY LUZ SAAB 

                                                       Superintendente do HUMAP-UFMS. 
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Portaria nº 181, de 17 de Julho de 2015. 

 

O Presidente do Colegiado Executivo do HUMAP-UFMS, filial da Empresa 

Brasileira de Serviços Hospitalares – EBSERH, conforme Portaria nº 76, de 23 de Dezembro 

de 2013, publicada no B.S nº 20, no uso de suas atribuições legais, e considerando o disposto na 

Portaria nº 125 Art. 2º, item IV, de 11/12/2012, no DOU de 13/12/2012, Conforme reunião do 

Colegiado Executivo realizada em 14/07/2015. 

 

CONSIDERANDO a CI n°99 da Gerência de Ensino e Pesquisa de 15 de Julho de 

2015. 

RESOLVE: 

 

Art. 1º Autorizar o afastamento no País: SILVIA MARIA GIROLDO, Médica 

matricula SIAPE nº1187089, lotada na Gerencia de Atenção a Saúde, para participar do 

Evento: Curso de Aprimoramento em transplante Renal Pediátrico, na cidade de São Paulo-SP, 

nos Períodos abaixo relacionados: 

 

 20/07/2015 a 26/07/2015; 

 24/08/2015 a 30/08/2015; 

 21/09/2015 a 27/09/2015; 

 19/10/2015 a 25/10/2015; 

 23/11/2015 a 29/11/2015; 

 26/01/2016 a 31/01/2016. 

 

Art. 2º – Esta Portaria entra em vigor a partir da data da assinatura. 

 

                               Cláudio Wanderley Luz Saab. 

Superintendente do HUMAP-UFMS 
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Portaria nº 182, de 17 de Julho de 2015. 

 

O Presidente do Colegiado Executivo do HUMAP-UFMS, filial da Empresa 

Brasileira de Serviços Hospitalares – EBSERH, conforme Portaria nº 76, de 23 de Dezembro 

de 2013, publicada no B.S nº 20, no uso de suas atribuições legais, e considerando o disposto na 

Portaria nº 125 Art. 2º, item IV, de 11/12/2012, no DOU de 13/12/2012, Conforme reunião do 

Colegiado Executivo realizada em 14/07/2015. 

 

CONSIDERANDO a CI n°100 da Gerência de Ensino e Pesquisa de 15 de Julho 

de 2015. 

RESOLVE: 

Art. 1º Autorizar o afastamento no País: SERGIO FÉLIX PINTO, Médico 

matricula SIAPE nº433100, lotado na Gerencia de Atenção a Saúde, para participar do Evento  

I Congresso Sul-Matogrossense de Medicina Intensiva e Curso Pré Congresso de 03/09/2015 á 

05/09/2015 na Cidade de Campo Grande- MS. 

Art. 2º – Esta Portaria entra em vigor a partir da data da assinatura. 

 

           Cláudio Wanderley Luz Saab. 

                    Superintendente do HUMAP-UFMS   

 

 

Portaria nº 183, de 17 de Julho de 2015. 

 

O Presidente do Colegiado Executivo do HUMAP-UFMS, filial da Empresa 

Brasileira de Serviços Hospitalares – EBSERH, conforme Portaria nº 76, de 23 de Dezembro 

de 2013, publicada no B.S nº 20, no uso de suas atribuições legais, e considerando o disposto na 

Portaria nº 125 Art. 2º, item IV, de 11/12/2012, no DOU de 13/12/2012, Conforme reunião do 

Colegiado Executivo realizada em 14/07/2015. 

CONSIDERANDO a CI n°101 da Gerência de Ensino e Pesquisa de 15 de Julho 

de 2015. 

RESOLVE: 

 

Art. 1º Autorizar o afastamento no País: JEAN CHARLES MONTEIRO 

SALGADO, Médico matricula SIAPE nº1177039, lotado na Gerencia de Atenção a Saúde, 



 

Nº 45, segunda - feira, 20 de julho de 2015 

  11 

para participar do Evento I Congresso Sul-Matogrossense de Medicina Intensiva e Curso Pré 

Congresso de 03/09/2015 á 05/09/2015 na Cidade de Campo Grande- MS. 

Art. 2º – Esta Portaria entra em vigor a partir da data da assinatura. 

 

          Cláudio Wanderley Luz Saab. 

                    Superintendente do HUMAP-UFMS   

 

 

Portaria nº 184, de 17 de Julho de 2015. 

O Presidente do Colegiado Executivo do HUMAP-UFMS, filial da Empresa 

Brasileira de Serviços Hospitalares – EBSERH, conforme Portaria nº 76, de 23 de Dezembro 

de 2013, publicada no B.S nº 20, no uso de suas atribuições legais, e considerando o disposto na 

Portaria nº 125 Art. 2º, item IV, de 11/12/2012, no DOU de 13/12/2012, Conforme reunião do 

Colegiado Executivo realizada em 14/07/2015. 

 

CONSIDERANDO a CI n°102 da Gerência de Ensino e Pesquisa de 15 de Julho 

de 2015. 

RESOLVE: 

 

Art. 1º Autorizar o afastamento no País: MAYARA GRAZIUSO GREGHI 

HOMMAID, Médica matricula SIAPE nº2753769, lotada na Gerencia de Atenção a Saúde, 

para participar do Evento 20° Simpósio Internacional de Neonatologia de 09/09/2015 á 

12/09/2015 na Cidade de São Paulo - SP. 

Art. 2º – Esta Portaria entra em vigor a partir da data da assinatura. 

 

           Cláudio Wanderley Luz Saab. 

                    Superintendente do HUMAP-UFMS   

 

 

Portaria nº 185, de 17 de Julho de 2015. 

 

O Presidente do Colegiado Executivo do HUMAP-UFMS, filial da Empresa 

Brasileira de Serviços Hospitalares – EBSERH, conforme Portaria nº 76, de 23 de Dezembro 

de 2013, publicada no B.S nº 20, no uso de suas atribuições legais, e considerando o disposto na 
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Portaria nº 125 Art. 2º, item IV, de 11/12/2012, no DOU de 13/12/2012, Conforme reunião do 

Colegiado Executivo realizada em 14/07/2015. 

 

CONSIDERANDO a CI n°104 da Gerência de Ensino e Pesquisa de 15 de Julho 

de 2015. 

RESOLVE: 

Art. 1º Autorizar o afastamento no País: KAREN RAQUEL MILHAN, 

Enfermeira matricula SIAPE nº22248706, lotada na Gerencia de Atenção a Saúde, para 

participar do Evento Encontro presencial do curso de Especialização em Educação Permanente 

de 31/08/2015 á 01/09/2015 na Cidade de Andradina - SP. 

Art. 2º – Esta Portaria entra em vigor a partir da data da assinatura. 

 

                           Cláudio Wanderley Luz Saab. 

Superintendente do HUMAP-UFMS 

 

    Portaria nº 186, de 17 de Julho de 2015. 

O Presidente do Colegiado Executivo do HUMAP-UFMS, filial da Empresa 

Brasileira de Serviços Hospitalares – EBSERH, conforme Portaria nº 76, de 23 de Dezembro 

de 2013, publicada no B.S nº 20, no uso de suas atribuições legais, e considerando o disposto na 

Portaria nº 125 Art. 2º, item IV, de 11/12/2012, no DOU de 13/12/2012, Conforme reunião do 

Colegiado Executivo realizada em 14/07/2015. 

CONSIDERANDO a CI n°105 da Gerência de Ensino e Pesquisa de 15 de Julho 

de 2015. 

RESOLVE: 

 

Art. 1º Autorizar o afastamento no País: LEANDRO STEINHORST GOELZER, 

Médico matricula SIAPE nº3218523, lotado na Gerencia de Atenção a Saúde, para participar 

do Evento XXII Congresso Nacional DERC 2015 de 29/10/2015 á 31/10/2015 na Cidade de 

Recife- PE. 

Art. 2º – Esta Portaria entra em vigor a partir da data da assinatura. 

                                       

                                                           Cláudio Wanderley Luz Saab. 

                    Superintendente do HUMAP-UFMS 
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RESOLUÇÃO 

 

Resolução nº 58, de 17 de Julho de 2015. 

 

O Presidente do Colegiado Executivo do HUMAP-UFMS, filial da Empresa 

Brasileira de Serviços Hospitalares – EBSERH, no uso de suas atribuições legais e regimentais, 

considerando a Lei nº 12550, de 15 de dezembro de 2011, art. 6º, o Regimento Interno da 

EBSERH, artigos 46 e 47,  conforme reunião do Colegiado Executivo realizada em 14 de Julho 

de 2015. 

Considerando a CI n°109/2015 da Gerência de Ensino e Pesquisa de 15 de Julho de 

2015. 

 RESOLVE: 

 

  Aprovar o Projeto de pesquisa: Modelagens Técnoassistenciais e produção do 

cuidado em Urgência e Emergência ao paciente crítico: Estudos Integrados sobre Unidades de 

Terapia Intensiva-UTI e Serviço de Atendimentos Médico de Urgência e Emergência-SAMU na 

perspectiva da integralidade. 

 

1) O presente projeto tem como pesquisadoras:  

Débora Feijo Villas Boa Vieira; 

Amanda Pacheco Machado; 

Cristiane Maria Famer Rocha; 

Vania Naomi Hirakata; 

Caroline Beck. 

2) Orientador: Prof. José Roberto Goldim.                                  

3) Prazo de Execução: Agosto de 2015 a Dezembro de 2015. 

 

 

CLÁUDIO WANDERLEY LUZ SAAB. 

Presidente do Colegiado Executivo HUMAP-UFMS 
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Resolução nº59, de 17 de Julho de 2015. 

 

O Presidente do Colegiado Executivo do HUMAP-UFMS, filial da Empresa 

Brasileira de Serviços Hospitalares – EBSERH, no uso de suas atribuições legais e regimentais, 

considerando a Lei nº 12550, de 15 de dezembro de 2011, art. 6º, o Regimento Interno da 

EBSERH, artigos 46 e 47,  conforme reunião do Colegiado Executivo realizada em 14 de Julho 

de 2015. 

 

Considerando a CI n°106/2015 da Gerência de Ensino e Pesquisa de 16 de Julho de 

2015. 

 

RESOLVE: 

 

  Aprovar o Projeto de pesquisa: Diagnóstico Sorológico e Caracterização por 

Biologia Molecular do Agente Etiológico da Síndrome de Baggio-Yoshinari (doença de Lyme-

Símile Brasileira). 

 

 

1) O presente projeto tem como pesquisador: Fernando Aguilar Lopes.  

2) Orientador: Prof. Dr. Izaías Pereira da Costa.  

3) Prazo de Execução: Julho de 2015 a Dezembro de 2016. 

 

 

 

CLÁUDIO WANDERLEY LUZ SAAB. 

Presidente do Colegiado Executivo HUMAP-UFMS. 

 

 

Resolução nº60, de 17 de Julho de 2015. 

 

O Presidente do Colegiado Executivo do HUMAP-UFMS, filial da Empresa 

Brasileira de Serviços Hospitalares – EBSERH, no uso de suas atribuições legais e regimentais, 

considerando a Lei nº 12550, de 15 de dezembro de 2011, art. 6º, o Regimento Interno da 

EBSERH, artigos 46 e 47,  conforme reunião do Colegiado Executivo realizada em 14 de Julho 

de 2015. 
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Considerando a CI n°110/2015 da Gerência de Ensino e Pesquisa de 16 de Julho de 

2015, 

RESOLVE: 

 

 Aprovar o Projeto de pesquisa: Definindo competências de profissionalismo 

Médico no Brasil. 

 

1) O presente projeto tem como pesquisadora: Magda Moura de Almeida Porto.  

2) Orientadora: Eliana Martorano Amaral.  

3) Prazo de Execução: Agosto de 2015 a Fevereiro de 2016. 

 

 

CLÁUDIO WANDERLEY LUZ SAAB. 

Presidente do Colegiado Executivo HUMAP-UFMS. 

     

 

 

GESTÃO DE PESSOAS 

 

PORTARIA nº 08 de 16 de julho de 2015. 

A chefe da Divisão de Gestão de Pessoas da Gerência Administrativa do HUMAP-

UFMS, no uso da subdelegação de competência que lhe foi conferida pelo artigo 1º da Portaria 

nº 01/2014, do Superintendente do Hospital Universitário da Universidade Federal de Mato 

Grosso do Sul, datado de 05 de maio publicado no Boletim de Serviço nº 01 de 12 de maio de 

2014;  

RESOLVE: 

Art. 1º Designar Alexandre Duarte da Silva, matrícula SIAPE Nº 2224520, para 

substituir a Chefe do Setor de Infraestrutura Física Jane Aparecida da Silva Rocha, matrícula 

SIAPE Nº 1089005, nas suas ausências e impedimentos legais. 

Art.2º Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura. 

Patricia Dantas Silveira  

Chefe da Divisão de Gestão de Pessoas 

HUMAP-UFMS 


